
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.10712008

Autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com a

Ep.tidade Nacional de representação dos Municípios do Estado
de Mâto Grosso do Sul e dá oyitras providências.

a contribuir com a
- CNM e com a

ROSSO DO SUL 

entâçãOdos municípios

do Município de
de Mato Grosso

diversos Ministérios,
execução e de controle

---<Prefeito Municipal de
saberque.e~ sessão ordinária realizada no

Câmara Municipalâprovou e eu sanciono a

ED
OCIA

SOMA
do Estado

Art. 1°

yersos órgãos governamentais

volvimento dos

pessoal dos Entes
ública municipal;

IV - Desenvolver ações éOmuns com vistas ao aperfeiçoamento e a
modernização da gestão pública municipal.

Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o Município
de Amambai contribuirá financeiramente com a entidade em valores mensais a

serem estabelecidas na Assembléia Geral anual da mesma, cujas despesas
correrão por conta de dotação orçamentária própria do município, vinculada à
rubrica 3.3.90.39.

Prefeitura de Amambai
Humanizando e Construindo o Progresso.



Art.5°
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Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta
finalidade até a data de publicação da presente lei.

Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete ..Ôo:Pl:çfeitp,emQ6 de iunho de 2008.
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